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CoNTRÂTO N.o t812022

PROCEDIMENTO LICITATORIOT Inexigibitidade n.o
1Ol2022
OBJETO: Prestação de serviços de consultona jurídica:
Acompanhamento de todos os processos admtni;trativos
ou ludiciais ativos em nome da contratante; Esclarecer
dúvidas de cunho juridico; apresentar orientaçôes apresroencta, mesa diretora e comissões desta câmara,
através de parecer jurídico; recurso administrativos emgeral; acompanhamento em processo licitatório;
elaboração e assistência em contratos, estatutos e outro;
instrumentos; prestar serviço de assessoria jurídica noi
processo de investigação em que esta câmarl municipalporventura faça parte, tais como Cpl _ Comissão
Parlamentar de Inquerito e comissôes processantes;
acompanhamento de toda tramitação dos processos,
promovendo a execução assistida dos atos parlamentareé
da mesa diretora e presidência, tendo por 

"scopo 
á

cumprjmento do Regimento Interno da Casa Legislativa e
da Leiorgánica m-unjcipal; prestar assessoria juiídica, por
meio da elaboração de parecer e minutas de projetos de
lei, de decretos legislativos, de portarias e na análise dosatos no decorrer do processo legislativo, quando
provocado, para Cámara l"lunicipal de Riachào do óantas
CONTRATADA: CARLOS AUGUSTo GUIMARAES PINTo
JUNIOR
VALOR: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
PRAZO; O presente Contrato terá prazo de
vigência até 31 de dezembro de 2022, contado apartir da data de sua assinatura, somente
podendo haver prorrogação nas hipóteses do
art. 57, §1ô da Lei no 8.666/93.
cLlssrFrcaçÃo onçlúrlrÁnn, uo: 0roo1 _
Câmara Municipal de Riachão do Dantas Ação:
01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Munictpãl -Elemento de Despesa: 3390.3S.00.00 - Fonte de
Recursos: 15000000
BASE LEGAL: Lei n.o 8.666/93 e suas atterações
posteriores
NOTA DE EMPENHO:

EXTRATO

Riachão do Dantas, 18 de novembro de 2022.
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